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LICENÇA D
covEFraeDo DÍÍADo

ERAÇAO - L.O. Nq 48U13-01

o lNsrrruro »r rRorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

fNrEREssÀDo: SDC Construção de Embarcação e Reparos Navais Ltda,

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊxctl: Rua São Sebastião, no 05-4, Compensa lll,
Manaus-AM
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AlíAZO1,lAS

CNPJ/CPF: 06.886. 1 7310001 -35

Fonr: (92) 99324-0854

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.0601

ArrvrDADE: Comércio Atacadista

INScRIÇÃo ESTADUAL:

Flx:

PRocEsso Nc: 321 3/T/1 3

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embarcaçÕes e estruturas flutuantes, peças e
acessórios.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,loon:Grande Ponre: Pequeno

PRAZo DE vALIDADE DEsrA LIcEttçl: 02 ANOS.

4l9ncão:
Estâ licenç8 é composts de 12 restrições e/ou condiçoes const ntes no yerso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitsrá a sua invelidação e/ou is penrlidades previstas em norma§.
Esta licençr náo coqprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licença deve permanecer na localização da atividade € exposta de forma visível (fr€nte e
verso),
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LocÀLlzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua São Sebastião, no 05-4, Compensa lll, Manaus-
AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA _ LO N" 48I/I3-OI

l. O pedido de licenciamento e â respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 3213/T/13.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Manter registro de movimentação dos resíduos gerados no processo produtivo, devendo o

certificado de destinação final ser encaminhado a este IPA.A.M, quando da solicitação da
renovaçào da Licença de Operação.

9. Quando do esgotamento do sistema sanitrírio do empreendimento, apresentâr documento
comprobatório.

10. Fica expressamente proibido o descarte de resíduos oleosos provenientes dos serviços de

manutenção/limpeza de motores das embarcações, devendo os mesmos serem realizados
em local apropriado e somente por empresa licenciada neste IPAAM, para esta finalidade.

I l. E expressamente proibido aos serviços de mânutenção (lavagern de

tanque/desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas neste

IPAAM para esta finalidade, e apresentar quando da solicitação da renovação da Licença
comprovante dos serviços efetuados.

12. Na eventualidade de sinistro nâs instalações fisicas do empreendimento, adotar
procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e encaminhar
imediatâmente relatório circunstanciado do evento. comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.


